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                                                                                                    INDICAÇÃO                       053/06                                                         
                                                                                  
 

 

                 VANILDO CATARINO CEBALHO                                                           PT  

                                                                 
                                                                                                                , Senhores Vereadores:  

 

 

INDICAMOS A NECESSIDADE DE PAVIMENTAÇÃO E 
CONSTRUÇÃO DE ÁREA DE LAZER NA PRAINHA, ÀS 
MARGENS DO RIO JAURU, NA SEDE DESTE MUNICÍPIO. 

 
O Vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com Fulcro 

no Artigo 293 do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à Mesa, após ouvido o Augusto e 
Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado Expediente Indicatório ao Exm.º Sr. JOSÉ 
SERAFIM BORGES - DD. PREFEITO MUNICIPAL, com cópia ao Ilmº Sr. JOSÉ RENATO 

MARTINS – MD. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS e ao Ilm.º Sr. 
SEBASTIÃO GILVAR BONFIM - MD. DIRETOR DE TURISMO, mostrando-lhes a 

necessidade urgente da Pavimentação da Av. Vereador Paulo Sérgio Bachega e construção de 
área de lazer às margens do Rio Jauru, na sede do município. 

 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 30 de  
Março de 2006.  
 

 

 

 

Vanildo Catarino Cebalho 
Vereador 
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                 VANILDO CATARINO CEBALHO                                                         PT  
 

 
 

J U S T I F I C A T I V A  
 

                        Prezados Senhores: 
 

A natureza agraciou o município de Porto Esperidião com a beleza do rio Jauru. 
Este rio que margeia a cidade é utilizado pelos munícipes para contemplação, pesca, esportes e lazer.  

Mas o local ainda é sub aproveitado em função da inexistência de infra-estrutura 
adequada, para receber os munícipes e turistas. 

O município precisa utilizar essa dávida maravilhosa da natureza organizando-a 
para incrementar o turismo e o lazer no local.  Para tanto, há necessidade de pavimentar a Av. Beira rio 
para que os usuários possam chegar ao local em qualquer época do ano sem a lama ou poeira.  

Precisa ampliar a área de banho com a abertura de barrancos e colocação de 
areia fazendo com que o local seja uma verdadeira praia de água doce. A pequena área de banho hoje 
existente além de inadequada, não comporta os que a procuram, principalmente em época de festiva de 
pesca.  

Há que ser montada no local estrutura de lazer compreendida em praça de 
ginástica, locais de descanso e contemplação, quadras de esportes, parque de diversão e pistas de 
atletismo, além de estrutura para eventos, tais como shows musicais. 

A montagem da estrutura para contemplação, pesca, esportes e lazer na prainha 
certamente levará o nome de Porto Esperidião como cidade turística, o que a transformará em pólo de 
atração de turistas.  

Diante dos motivos acima citados, é que solicitamos de V. Ex.ªs. especial 
empenho para pavimentação da Av. Ver. Paulo Sérgio Bachega (desde a ponte velha), construção 
de área de lazer com uma praça de ginástica, às margens do Rio Jauru, na sede deste município. 
 

 PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 30 de  
Março de 2006.  

 
 
 

Vanildo Catarino Cebalho 
Vereador 
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